
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de I taguaí 
A CÃMARI. MUBI.CIPJ.I. DE ruauú, pelos seus repNaen~ 

tes legais t Decreta e eo.1 Sanciono a seguinte lei. 

D E L I B E R A Ç l O no $92 

Qa8, dá denominação a l.Q , 
gradOUroa publlcoa e da ~ .. 
tras providenc1a.s. 

Atts 1D - O logradouro conhecido P6l" Raa 20, constante de plq 
ta e,pl'OVa àa do Loteamento ?~da Cax1as9 que inicia 
sa na. Rua Ta:rsis e Peula e Terl'lina na Estn.da João 
Ferrei~, situa.eia no 20 d1.s~ito deste Munic!p10,p94 
sa denominar-se RUA DEZID.DIO PEREinA MQHANDIJ 

Art, 

o l og:i•adou:ro co.n.hllo$,do por Rtl.A 2;, comt tant. de pl~ 

t1 e.prov~<'.a do i:.ot9~nto Pa1:~nda Oaxiat! , que 1nioi& 
s t n!\ Rtia 1'l:.sldngton Luiz e t"1"?'lllin&. na. Estrada João 
Ferreuc., situada no 20 di.9trito 43ste ltmic!pio,psa 
sa de?'\Oa'f.lu>..r-so Bt3 VOVÓ ~. 

~ - o ~!>:!Z~nt.i de ·il~as a ~~os Urben0$ da M1.miC1 
~U.da~e, tol!!3rá e.s prov:; ~kei&s u cess;rio,.s para A 

11n1s1-:ão ~ eol ceit9i o ~ 'lacas Cer.om1nat1va.s. 

, 
~o - .! prõ~ente lei fmtral'a em vigor na dat.e. d& eaa pnbl.,1 

~aQ. R6VO&f4dt.a as disposi ções em contrário. 


